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SECRETARIA DE APOIO PARLAMENTAR

AUTOGRAFON" L4212Ü2I

PROJETO DE LEI N" I42NA2I

DENOMINA DE MARINÂ PEREIRÂ DE FARIAS

UMA DAS NOVAS RUAS DO MUNICÍPIO DE

CAMPINA GRANDE E DÁ OUTRAS

FROYIDÊNCIAS.

Art. lu Fica denominada de MARNA PEREIRA DE FARIAS- uma das novas ruas do

Município de Campina Grande.

Art.2' Esta Lei entrará em vigol' na data da sua publicação.

Art. 30 Revogarn-se as disposições em contrário

Sala das Sessôes da Câmara \Írmicipal de Campina Grande, "Casa de Félix
Araújo", em 05 de agosto de 2021.

O PRESENTE AUTÓGRAFO é cópia fiel do que foi aprovado

no Pleniírio em Sessão do dia 05 de agosto de2021-
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